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RELATÓRIO DE ATIVIDADES E PARECER DO CONSELHO FISCAL  

SOBRE OS DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2024 

 

I - INTRODUÇÃO 

1. Em conformidade com o disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 420.º do Código das Sociedades 

Comerciais, o Conselho Fiscal da Rádio e Televisão de Portugal, S.A. (RTP) apresenta o relatório sobre 

a sua ação fiscalizadora efetuada em 2024, bem como o seu parecer sobre o Relatório de Gestão e 

restantes documentos de prestação de contas da sociedade, cuja preparação é da responsabilidade do 

Conselho de Administração. 

II – ATIVIDADE FISCALIZADORA 

2. Durante o exercício económico de 2024 o Conselho Fiscal realizou um total de 15 reuniões, tendo 

participado sempre que adequado, membros do Conselho de Administração, membros do Conselho 

Geral Independente, o Revisor Oficial de Contas (ROC), o Auditor Externo, bem como responsáveis por 

áreas do centro corporativo.  

3. No cumprimento das competências que lhe são legalmente e estatutariamente atribuídas, acompanhou 

a gestão da sociedade e tomou conhecimento das principais atividades desenvolvidas, da regularidade 

dos registos contabilísticos e do cumprimento do normativo legal e estatutário em vigor. O Conselho 

Fiscal obteve os esclarecimentos solicitados e dispôs da documentação que entendeu necessária ao 

desempenho das suas funções, não tendo chegado ao seu conhecimento factos que constituam 

irregularidades materiais por parte da Sociedade. 

4. No âmbito das suas competências, o Conselho Fiscal emitiu pareceres sobre os Relatórios Trimestrais 

de Execução Orçamental, dos primeiros três trimestres de 2024, que foram remetidos às entidades 

competentes. De acordo com a mesma disposição legal, o Conselho Fiscal procedeu à análise e emitiu 

parecer sobre o Plano de Atividades, Investimento e Orçamento (PAO) para o ano 2025.  

5. Em observância com o Contrato de Concessão do Serviço Público de Rádio e de Televisão, subscrito 

em 6 de março de 2015, o Conselho Fiscal procedeu à análise e emissão de parecer sobre o Relatório 

de Cumprimento das Obrigações de Serviço Público e do Projeto Estratégico do ano 2023, 

designadamente quanto à conformidade das informações financeiras. 

6. No âmbito do processo de encerramento das contas do exercício económico de 2024, o Conselho Fiscal 

analisou os documentos de prestação de contas da RTP, cuja responsabilidade de preparação é do 

Conselho de Administração. A responsabilidade do Conselho Fiscal reside na supervisão do processo 

de preparação e divulgação da informação financeira. O Conselho Fiscal acompanhou em particular a 

preparação da informação financeira por parte do Conselho de Administração. Acompanhou o trabalho 

do ROC, a sociedade Baker Tilly, PG & Associados, SROC, Lda., desde a fase de planeamento das 

atividades às conclusões finais de revisão às contas anuais. Acompanhou igualmente o trabalho de 

auditoria desenvolvido pelo Auditor Externo, a Deloitte & Associados, SROC, S.A. É parte integrante dos 

documentos o Relatório de Gestão e as demonstrações financeiras compostas pelo balanço, 
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demonstração de resultados por natureza, demonstração das alterações no capital próprio, 

demonstração dos fluxos de caixa e o anexo, preparados em conformidade com as Normas de 

Contabilísticas e de Relato Financeiro (NCRF) adotadas em Portugal através do Sistema de 

Normalização Contabilística (SNC). 

7. O Conselho Fiscal tomou conhecimento das conclusões de auditoria do ROC, tendo sido com ele 

analisadas as matérias relevantes de auditoria. No contexto das suas atribuições, o Conselho Fiscal 

apreciou a competência e independência do ROC, não tendo identificado eventuais riscos que possam 

constituir ameaça à independência do ROC. 

8. O Conselho Fiscal também tomou conhecimento do Relatório elaborado pelo Auditor Externo, tendo sido 

com ele analisadas as matérias relevantes de auditoria. Apreciou ainda a competência e independência 

do Auditor Externo. 

III – CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS E DAS ORIENTAÇÕES DO ACIONISTA 

9. Conforme referido na nota 2.1 do Anexo às demonstrações financeiras, o Conselho de Administração da 

RTP tinha dúvidas quanto à obrigatoriedade de preparação e apresentação de demonstrações 

financeiras de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

(SNC-AP) desde 1 de janeiro de 2018, conforme aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 

setembro. Em linha com a DUE de 17 de fevereiro de 2022, o Conselho de Administração da RTP 

analisou os impactos das diferenças existentes nos dois normativos, tendo concluído pela imaterialidade 

desse diferencial. A tutela veio confirmar em 2025 a necessidade de implementação do normativo SNC-

AP. Conforme detalhado na nota 2.1 do Anexo, o Conselho de Administração propôs ao acionista a 

implementação do normativo SNC-AP a partir do exercício de 2027, estando a aguardar deferimento. 

10. O Conselho Fiscal emitiu parecer prévio à realização de uma operação de financiamento de médio e 

longo prazo no montante total de até 40 milhões euros, descrita na nota 21 do Anexo. O Conselho Fiscal 

não recebeu qualquer outro pedido de parecer por parte do Conselho de Administração relativamente a 

quaisquer outras operações de financiamento, de curto ou de médio e longo prazo, ou celebração de 

atos ou negócios jurídicos dos quais resultem obrigações para a empresa superiores a 5% do ativo 

líquido. 

11. No cumprimento dos Estatutos da RTP, o Conselho Fiscal promoveu a auditoria anual sobre a aplicação 

dos empréstimos contraídos pela sociedade no exercício económico de 2023. 

12. Salientamos ainda que o Conselho Fiscal não teve conhecimento de quaisquer negócios entre a 

sociedade e os seus administradores, nos termos do artigo 397º do Código das Sociedades Comerciais. 

13. No Capítulo III (Cumprimento das Orientações Legais) do Relatório e Contas é apresentada informação 

detalhada sobre o cumprimento das orientações legais vigentes para o Setor Empresarial do Estado 

(SEE) em 2024, designadamente das orientações relativas às remunerações e aos gastos operacionais. 

O detalhe das remunerações dos órgãos sociais e de entidades fiscalizadoras é igualmente incluído no 

Relatório de Governo Societário. Salientamos que o rácio de gastos operacionais sobre o volume de 

negócios, conforme artigo 134ª do Decreto-Lei n.º 17/2024, foi de 94% no exercício económico de 2024 

(vs. 94% em 2023), tendo sido previsto no PAO de 2024 um rácio de 96%. Para este desvio face ao PAO 

de 2024 contribuiu um aumento do volume de negócios superior ao aumento dos gastos operacionais. 
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14. Consideramos que a informação prestada pela empresa no Relatório de Gestão cumpre, na 

generalidade, os requisitos estabelecidos no artigo 66º do Código das Sociedades Comerciais, bem como 

o quadro normativo específico para as empresas que integram o SEE, integrando um capítulo relativo ao 

cumprimento de orientações legais (Capítulo III), conforme instruções da Direcção-Geral do Tesouro e 

Finanças (DGTF) sobre o processo de prestação de contas referente ao exercício económico de 2024. 

IV – ANÁLISE DO RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO 

15. O Conselho Fiscal analisou o Relatório de Governo Societário, elaborado em cumprimento do n.º 1 do 

artigo 54º do Decreto-Lei n.º 133/2013 (RJSPE) e das orientações emanadas pela Unidade Técnica de 

Acompanhamento e Monitorização do Sector Público Empresarial, tendo concluído que cumpre na 

generalidade estas disposições legais. 

V – ANÁLISE DO RELATÓRIO DE GESTÃO E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

16. As demonstrações financeiras da RTP evidenciavam em 31 de dezembro de 2024 um montante total de 

Ativo de 311.544.168 euros, Passivo total de 315.256.572 euros, e um Capital Próprio negativo de 

3.721.404 euros. 

17. Consequentemente, a sociedade apresenta insuficiência de capital à data de 31 de dezembro de 2024. 

Não obstante, o Conselho de Administração endereçou ao acionista único uma proposta de conversão 

para resultados transitados do adiantamento de 150 milhões de euros realizado pela DGTF por conta da 

alienação do Arquivo Audiovisual, conforme divulgado na nota 6 do Anexo. Adicionalmente, no PAO de 

2025, já formalmente aprovado a esta data pelas respetivas tutelas, esta situação é apresentada como 

prevista para ser regularizada no exercício de 2026. Para a melhoria do capital próprio o Conselho de 

Administração solicitou ainda ao acionista a realização do aumento de capital de 14,3 milhões de euros 

justificada por conta do subfinanciamento do serviço público até 2003, sancionado pela Direção Geral da 

Concorrência da Comissão Europeia nas suas decisões de 2006 e 2011. Esta operação também foi 

consagrada no PAO de 2025. O Conselho Fiscal reforça que estes temas carecem de regularização. 

18. O Conselho Fiscal salienta que à data deste relatório e parecer não haviam sido aprovados os 

documentos de prestação de contas relativos ao exercício económico de 2023. 

19. A Certificação Legal das Contas emitida pelo ROC inclui uma ênfase associada à aplicação das 

disposições dos artigos 35º e 171º do Código das Sociedades Comerciais, estando ainda conexo os 

saldos de 110 milhões de euros de ativo intangível e 150 milhões de euros de passivo corrente, relativos 

ao adiantamento realizado pela DGTF, por conta da alienação do Arquivo Audiovisual. É também incluída 

uma ênfase relativamente à preparação de demonstrações financeiras de acordo com o normativo 

SNC-AP, bem como ao facto dos documentos de prestação de contas relativos ao exercício económico 

de 2023 ainda não terem sido formalmente aprovados pelo acionista em Assembleia Geral. 

20. O Relatório de Auditoria do Auditor Externo também inclui uma ênfase associada à apresentação de 

capitais próprios negativos, que determinam a aplicação dos artigos 35º e 171º do Código das 

Sociedades Comerciais, estando também destacado em ênfase que as demonstrações financeiras 

relativas ao exercício económico de 2023 ainda se encontram pendentes de aprovação. 
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VI – PARECER 

21. O Conselho Fiscal examinou o Relatório de Gestão e as Demonstrações Financeiras, referentes ao 

exercício findo em 31 de dezembro de 2024, as quais compreendem o balanço, a demonstração dos 

resultados por naturezas, a demonstração das alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos 

de caixa, bem como as respetivas notas anexas, elaboradas de acordo com as NCRF adotadas em 

Portugal através do SNC. 

22. O Conselho Fiscal examinou a Certificação Legal das Contas e Relatório de Auditoria sobre a informação 

financeira, emitidos pelo ROC, que inclui ênfases. Examinou ainda o Relatório de Auditoria preparado 

pelo Auditor Externo que também inclui ênfases. Da análise desenvolvida, não obstante a relevância das 

ênfases apresentadas na Certificação Legal de Contas do ROC, que não modifica a nossa opinião, o 

Conselho Fiscal considera que o Relatório de Gestão, as demonstrações financeiras e seus anexos, bem 

como o Relatório de Governo Societário referentes ao exercício económico de 2024 da Rádio e Televisão 

de Portugal, S.A. estão de acordo com as disposições contabilísticas, legais e estatutárias, pelo que 

recomenda a sua aprovação em Assembleia Geral. O Conselho Fiscal é igualmente de parecer favorável 

à proposta de aplicação de resultados formulada pelo Conselho de Administração e constante no 

Relatório de Gestão. 

 

Lisboa, 16 de abril de 2025 

 

O Conselho Fiscal 
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